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Projeto de Lei Nº. 00086/2016
Mensagem Executiva Nº. 05/2016
EMENDA MODIFICATIVA N° 
Modifica a ação 1.7 da meta 1, do capítulo I, Item 1, sub item 1.2, constante no Anexo Único do Projeto de Lei nº. 086/2016.
Art. 1º - Fica alterada a ação 1.7 da meta 1, do capítulo I, Item 1, sub item 1.2, constante no Anexo Único do Projeto de Lei nº. 086/2016, que passa a ter a seguinte redação:

“1.7. Defesa de uma escola plural capaz de se organizar para acolher as diferenças sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação, conforme preceitua o art. 3°, IV da CRFB/88.”

     Sala das Sessões, 13 de julho de 2016. 
	Paulo Henrique Oliveira 

Vereador – Líder PPS

Presidente
	Leonardo Giordano 

Vereador – Líder PCdoB

Vice-presidente

	Bira Marques

Vereador – Líder PT

Membro
	Bruno Lessa 

Vereador – Líder PSDB

Membro


Carlos Macedo

Vereador – Líder PRP

Membro
JUSTIFICATIVA

De acordo com o que dispõe a Constituição Federal de 1988, nenhuma forma de preconceito e discriminação podem ser tolerados no Estado Democrático de Direito.
Portanto, sendo a escola o primeiro ambiente no qual a pessoa inicia sua percepção de cidadania, nada mais pertinente do que a defesa que esta seja um lugar no qual se preserve o respeito pelas diferenças e se cultive a paz social.

O Principio da Igualdade, portanto, é cláusula pétrea em nossa Constituição sem que se estabeleçam favoritismos e nem privilégios odiosos.

Assim, com vistas a tornar a Escola o local no qual o respeito é elevado à categoria de principio norteador da boa convivência, faz-se devida tal emenda.

Dessa forma, rogo aos nobres colegas desta casa o acolhimento da presente emenda.

